
mês de Abril do ano de 2018. 

Pelas Conclusões: 

Áo esmos e ina , 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Corï,yíssão Je 	  

Presidente da Câmara 

	

Como Presidente da Comissão de 	 
designo relator do Projeto de 	  

Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei n°2709/2018. 
Eunildo Zanchim 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o 
Projeto de Lei n° 2709/2018, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Ratifica as alterações realizadas no protocolo de intenções e no estatuto do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense — CISAMUSEP e dá outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F AV ORÁ V EL cabendo ainda a decisão final 	Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da 	ara M icipal, os 04 dias do 

Eunild 	 dão", 

Eliana Trautwein Santiago, 
Membro 
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